
PARECER Nº 002/2006
 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO
 

AO PROJETO DE LEI Nº 018/2006
 

RELATÓRIO
 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Siney 
Antonio Salomão, “Institui no Calendário Cultural da cidade de Paraguaçu Paulista, o 
Salão de Humor de Paraguaçu Paulista”, foi despachado pela Presidência, nos 
termos regimentais, à Comissão de Educação Cultura Lazer e Turismo, para análise 
quanto aos aspectos pertinentes. 

              
VOTO DO RELATOR

 
O presente Projeto pretende instituir no âmbito do Município 

o ‘Salão de Humor’, no Calendário Cultural da cidade. 
 
Recentemente aconteceu em nossa cidade, promovido pela 

Divisão de Cultura, sob coordenação do Departamento de Turismo, o I Salão de 
Humor, evento de absoluto sucesso. Desta forma, com a inclusão oficial deste 
evento no Calendário Cultural do Município, ficará instituído oficialmente nas 
atividades, especificamente do Depto. De Turismo, o Salão de Humor de Paraguaçu 
Paulista, cujo objetivo maior é estimular os nossos jovens a essa modalidade, e 
promover a interatividade cultural, sendo mais opção de lazer e cultura para a 
população local e regional. 

      
Portanto, após análise da matéria, apresentamos nosso Parecer 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº 018/2006 em pauta, reservando ao Plenário a 
decisão final.

 
 

Sala das Comissões, 10 de abril de 2006..
 
 
 

RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Vice Presidente e Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 



PARECER Nº 002/2006
 

 
          DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA LAZER E TURISMO
 

  AO PROJETO DE LEI Nº 018/2006
 
 
 
 

A Comissão de Educação Cultura Lazer e Turismo, nesta data reunida, 
acolhe o voto do vereador Relator, e emite PARECER FAVORÁVEL ao referido 
PROJETO DE LEI Nº 018/2006, de autoria do vereador Siney Antonio Salomão,  
que “Institui no Calendário da cidade de Paraguaçu Paulista, o Salão de Humor de 
Paraguaçu Paulista”, reservando ao Plenário a decisão final.

 
 

Sala das Comissões, 10 de abril de 2006.
 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente  

 
 
 

RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Vice-Presidente e Relator 

 
 
 

SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO
Secretária

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


